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'z Prevê afixação de cartaz, nas Unidades
Básicas de Saúde, sobre o direito das
gestantes a exames no período do pré-natal
no Município de Jaguariúna e dá outras
providências

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova

Artigo I'- Aülxar-se-á, nas Unidades Básicas de Saúde, em áreas de
circulação das pacientes, cartaz contendo as seguintes informações:

'Será assegurado as gestantes a realização de ecocardiograma fetal no
pré-natal e pelo menos 2 (dois) exames de ultrassonogra6la transvaginal
durante o primeiro quadrimestre de gestação de acordo com a Lei
Federali4.598/2023

Artigo 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrários.

Artigo 3' - Esta Lei entra em v gor na data de sua publicação. Ap:1==;:=%Eyl1lu'
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Câmara Nlunicípal dç Jaguariúna
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

E fundamental a tranquilidade da mulher no período gestacional. A partir de

agora, novos exames serão incorporados dentro da rede pública. O objetivo é

garantir o menor risco de problemas futuros para a mãe e para o bebê. ter a
experiência de ver através dos exames os órgãos formados, o processo de

crescimento e amadurecimento da gestação. Veja a importância dos exames

presentes neste Prometo de Lei

O ecocardiograma fetalavalia o coração do feto para identiülcar anomalias e
arritmias. Ele permite avaliar a necessidade de intervenção ainda na barriga da
mãe ou preparar o tratamento adequado para logo após o nascimento.

Já a ultrassonografia transvaginal é usada para o acompanhamento do colo do

útero, pois problemas nessa região podem levar a abortos ou partos prematuros.

Se constatada qualquer alteração que coloque em risco a gestação, o médico
encaminhará a gestante para tratamento médico.

Assim, poi' entender necessário e de relevante importância o presente projeto

esta Signatária conta com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Gabinete da Ver. R.G, 28 de fevereiro de 2025

VEREADORA ROSE GUERREIRA
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Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

VEREADOjiA ROSE FERRETRA LOPES COUTINHO

DISCUSSÃO

A Vereadora Ana Paula Savioli, Presidente da CCI, efetuou a leitura do Prometo. Os Vereadores
presentes discutiram o pro)eto, bem como o aprovaram para a próxima Sessão Ordinária.
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especialpara Assuntos Jurídicos

4 DE JUNHO DE 2023

Dispõe sobre a realização de exames em gestantes.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacionaldecreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. I' A rede pública de saúde, observada a disponibilidade orçamentária, incluirá no protocolo de assistência às
restantes a realização dos seguintes procedimentos, nos termos do regulamento:

1- ecocardiograma fetalno pré-natalde gestantes

11- pelo menos 2 (dois) exames de ultrassonografia transvaginaldurante o primeiro quadrimestre de gestação

Art. 2' Se constatada qualquer alteração que coloque em risco a gestação, o médico encaminhará a gestante para
trai:lpento médico adequado a fim de salvaguardar a vida.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de junho de 2023i202: da Independência e 1351 d

LUIZ INÁCIO LULA DA SIL\A
Nisia Verõnica Trindade Lama

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.6.2023

LEIN' 14.598. DE l5

a República1.
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< Mais notícias

ÇTF valida lpi aiip nhriçra iinirlarlp dí' çaúrle
a rliviilç,ar nnm©s de médicos e horários de
atendimento
Ministro Nunes Marques derrubou decisão do Tj-SP que havia invalidado
a norma instituída pelo Município de Sãojosé do Rio Preto

12/02/2025 19:09 - Atualizado há 9 meses atrás

.il Post Views: 4.739

Foto: Marcelo Camargo/Agência Brasi

O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal(STF),
validou uma lei do Município de São rosé do Rio Preto (SP) que
determina a divulgação. em unidades públicas de saúde, de uma
lista com nomes, especialidade e horários de atendimento de todos
os seus profissionais de área e suas especialidades.

A decisão foi dada no Recurso Extraordinário .(BE).]48]B611, movido
pelo Ministério Público de São Paulo (MP-SP) contra decisão do
Tribunal de Justiça do estado (Tl-SP), que havia Invalidado a Lei
municipal14.595/2022, por ser de iniciativa parlamentar, e não do
Executivo. Segundo o MP-SP. a divulgação das informações é uma
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Acessibilidade S'TF Edu(3

Supremo TribunaIFedera

funcionamento da administração pública. Nunes citou a tese ülxada
pelo STF no Tema 917 de repercussão geral de que não viola a
competência privativa do chefe do Poder Executivo a lei que,
embora crie despesa para o poder público. não trata da sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico
de servidores públicos.

(Lucas Mendes/AS//CF)



RECURSO EXTRAOROINÁRIO 1.481.861 SÃO I'AUI.O

RELATOR
RECTO.(S)

MIN. NUNES MARQUÊS
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÀO PAUta

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

PROCURAOOR GERAL OO MUNICÍPIO OE SÃO
ROSÉ DO RIO PRETO

PROC.(A/S)(ES)

Rtcno.(A/s)

Aov.(A/S)

DECISÃO

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Procuradoria
Geral de Justiça do Estado de São Paulo, com fundamento no art. 102, 111,

a, da Constituição Federal, insurgindo-se contra o acórdão prolatado pelo
Tribunalde Justiça do Estado de São Paulo, no julgamento de ação direta
de inconstitucionalidade. A ementa desse pronunciamento foi assim
redigida

AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO LEINg14.259, DE
31 DE OUTUBRO DE 2022 DISPONIBILIZAÇÃO EM
LOCAL VISÍVEL DE RELAÇÃO DE NOMES,
ESPECIALIDADE E HOltARIOS DOS PROFISSIONAIS QUE
ATENDEM EM UNIDADES PUBLICAS DE SAUDE
PUBLICIDADE E TlIANSPARÊNCIA DEINFORMAçõES DE
INTERESSE PUBLICO DETERMINAÇÃO DE FORMA E
LOCAL DE DIVULGAÇÃO DESSAS INFOl:MAÇOES
INADMISSIBILIDADE.

1. Lei ng 14.259/22, do Município de São José do Rio Preto,
que dispõe sobre a disponibilização, em local visível, dos
nomes, especialidade e horários dos profissionais que amuam

em postos de saúde e unidades de pronto atendimento do SUS.
Divulgação de informações de interesse público que prestigia o

princípio da publicidade. Obrigação, ademais, que tem assento

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 87BA-8077-53EE-1418 e senha 24F2-F802-7A98-2CCI



RE 1481861 / SP

legalem lei que seria repristinada em caso de procedência

2. Dispositivos que determinam onde e como os anúncios
serão feitos, além da frequência de atualização. Ofensa à
separação de Poderes e à reserva da Administração.
Inadmissibilidade. Ação julgada procedente, em parte.

C) recorrente sustenta que o acórdão proferido pelo Tribunal de
origem violou os ares. 2', 37, capot e 84, 11, da Constituição Federal.

Assevera que a comunicação em quadro de aviso, na sala de espera
das Unidades de Saúde, com a atualização na troca de tuna dos
profissionais, por si só, não configura alteração ou criação de atribuições
ao Poder Executivo, mas apenas concretiza a transparência dos ates da
administração

Em contrarrazões, o Prefeito do Município de São José do Rio
Preto/SP pugnou pela manutenção do acórdão recorrido

Os autos me vieram condusos por prevenção à Rc163.683/SP(eDoc
24). Aberta vista à Procuradoria-Geral da República, o parecer foi pelo
provimento do apelo excepcional, sintetizado nesses termos(eDoc 280).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇAO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEINe 14.259 DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOSÉ DO]UO PRETO. NÃO CARACTERIZADA
OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA OU À COMPETÊNCIA
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECOlZRIDA
EM DISSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DA
SUPREMA CORTE ASSENTADO NO JULGAMENTO NO
TEMA 917 DE REPERCUSSÃO GERAL. - Parecer pelo

provimento do recurso extraordinário

..

2

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 87BA-8077-53EE-1418 e senha 24F2-F802-7A98-2CCI
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E o relatório. Decido

2. Reputo relevantes as razões recursais

A discussão submetida ao conhecimento do Supremo consiste na
constitucionalidade, ou não, da Lei n. 14.595/2021, do Município de
Ribeirão Preto/SP, de iniciativa parlamentar, que estabelece a

disponibilização, em Postos de Saúde e Unidades de Pronto Atendimento
do SUS, de relação de nomes, especialidade e horários de atendimento de
todos os seus profissionais de saúde e respectivas especialidades.

Eis o teor do diploma legislativo impugnado

Art. lg Os Postos de Saúde e Unidades de Pronto

Atendimento do SUS, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, deverão disponibilizar ao público, de modo
facilmente legível e em local visível, a relação de nomes,
especialidade e horários de atendimento de todos os seus
profissionais de saúde e respectivas especialidades em cada
unidade.

$ 1e. A comunicação visual obrigatoriamente deverá ser

feita em quadro de avisos, descrito de forma visívele de fácil
visualização.

$ 2g. O comunicado deverá ser colocado na sala de espera
da recepção principalda Unidade de Saúde.

$ 3' - O aviso deverá ser atualizado a cada troca de turno
ou escala de profissionais.

Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação, ficando revogadas as disposições da Lei n' 8765, de
29 de outubro de 2002

3

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 87BA-8077-53EE-1418 e senha 24F2-F802-7A98-2CCI
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O Tribunalde origem entendeu que a Lei Municipaln. 14.259 viola a
reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo municipal para dispor
sobre fitos de gestão e organização da Administração Pública.

O Plenário do Supremo, nojulgamento do ARE n' 878.9tl/RJ, Tema
917 da Repercussão Geral, fixou tese no sentido de que }zão usura a
competência priuatioa do ctwlfe do Poder Executiva le{ que, embora crie despesa

para a Administração Pública. Kão trata da sua estrutura ou da atribuição de
seus órgãos riem do regime Jurídico de serziídores públicos. O correspondente
acordão foi assim ementado:

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual
Lei 5.616/2013, do Murücípio do Rio de Janeiro. Instalação de
câmeras de monitoramento em escolas e cercanias
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.

Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não
ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do
Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores
públicos. 4. Repercussão geralreconhecida com reafirmação da
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.

A lei analisada implementou uma política pública que determina a
divulgação, pelos Postos de Saúde e Unidades de Pronto Atendimento,
dos horários de atendimento de todos os profissionais de saúde do SI.JS
no município. Tal medida não interfere no núcleo reservado à iniciativa
legislativa do Chefe do Poder Executivo no que diz respeito à
organização e funcionamento da Administração Pública, à estrutura de
seus órgãos ou ao regime jurídico dos servidores públicos

Saliento que esse foi, também, o entendimento por mim aditado ao
4

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 87BA-8077-53EE-1418 e senha 24F2-F802-7A98-2CCI
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julgar a Rcl 63.683/SP, em sede da qual assim anotei(DJ 15.3.2024)

(.-) e a Lei Municipal 14.259 não trata dos assuntos
interditados, a contrario sensu, pelo Tema 917 à iniciativa
parlamentar: i) estrutura ou atribuição dos órgãos da
Administração Pública e ii) regime jurídico de servidores
públicos. Limita-se, isto sim, a criar obrigação ao Poder
Executivo de informar aos munícipes quanto aos profissionais
que atendem em unidades públicas de saúde.

Essa circunstância evidencia, a meu sentir, a pertinência
da cassação do ato atacado nesta ação, mediante o qual negado
seguimento ao recurso extraordinário interposto pelo ora
reclamante com fundamento no Tema 917 do repertório da
repercussão geral, o qual, como se viu, não abordou de modo
expresso a questão aqui debatida.

3. Do exposto, julgo procedente o pedido formulado na
reclamação, para cassar a decisão reclamada e determinar a
remessa ao Supremo Tribunal Federal do recurso
extraordinário interposto no Processo n. 2139679-
15.2022.8.26.0000.

3. Em face do exposto, dou provimento ao recurso extraordinário
para, reformando o acórdão recorrido, julgar o pedido improcedente.

Por se tratar de recurso tirado de ação de controle concentrado de
constitucionalidade na origem, não se aplica o disposto no S ll do art. 85
do Código de Processo Civil. Publique-se

Brasília, 3 de fevereiro de 2025
Mlinistro NIJNES MARQUEI

Relator

5

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 87BA-8077-53EE-1418 e senha 24F2-F802-7A98-2CCI
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CAVARA MUNICIPAL DE
SAO PAULO

PARECER N' 1150/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEIN' 420/21.

Trata-se de prometo de lei, de autoria da nobre Vereadora Juliana Cardoso, que dispõe
sobre a implantação do Programa "Respeito é direito e Direito é Lei" que determina a afixação
de cartaz informativo em órgãos públicos e privados do Município de São Paulo.

Sob o aspecto jurídico, a propositura não reúne condições de prosseguimento pois ao
determinar a afixação de cartaz informativo em órgãos públicos acaba por determinar ao
Executivo a prática de ato específico e concreto de administração, de governo, atribuição
exclusiva do Chefe do Executivo.

Com efeito, a atuação do Poder Legislativo Municipalem relação aos serviços públicos
diz respeito à fixação de legislação principiológica, como normas gerais. diretrizes, e não à
forma como cada um deles se desenvolverá. como ocorre com a propositura em análise, que
nstitui ato concreto de administração, função precípua do Poder Executivo.

Na chefia do Executivo Municipal a missão do prefeito é realizar, e não apenas
planejar. Sua função precípua é converter a vontade abstrata e genérica da lei em atos
concretos e particulares da administração.

Como ensina Hely Lopes Meirelles

A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita, portanto, em toda a
sua plenitude. à direção do prefeito, sem interferência da Câmara, tanto no que se refere às
atividades internas das repartições da Prefeitura (serviços burocráticos ou técnicos) quanto às
atividades externas (obras e serviços públicos) que o Município realiza e põe à disposição da
coletividade (in, Direito MunicipaIBrasileiro. 16' edição. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 765/6)

[...]

'\ Sob outro aspecto, a proposição viola o princípio da independência e harmonia entre os
Poderes, inserido no art. 6' da Lei Orgânica do Município e no art. 5' da Constituição do Estado
de São Paulo, refletindo o teor do art. 2o da Constituição Federal, princípio que a regra da
reserva de iniciativa objetiva preservar.

De fato. somente o Prefeito é quem tem condições de aferir quais órgãos ou servidores
poderá disponibilizar para tais ou quais atividades administrativas. E mais, somente ele, na
qualidade de administrador municipal (art. 69. inciso 11, da Carta Local), é quem poderá
priorizar e optar pela implantação deste ou daquele programa segundo o próprio programa de
governo pelo qualfoi eleito

Ante o exposto. somos PELA ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste
prometo na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do
Regimento Interno

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 22/09/2021

Alessandro Guedes (PT) - Contrário

Cardos Bezerra Jr. (PSDB) - Presidente

Faria de Sá (PP) - Contrário

Professor Toninho Vespoli(PSOL) - Contrário



Rodolfo Despachante (PSC)

Rubinho Nunes (PSL)

Sandra Tadeu (DEM)

Thammy Miranda (PL) - Contrário

VOTO VENCIDO DO RELATOR DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEIN' 420/21.

Sanção Pereira(REPUBLICANOS) Autor do Voto Vencedor

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Juliana Cardoso, que dispõe
sobre a implantação do Programa "Respeito é direito e Direito é Lei" que determina a afixação
de cartaz informativo com os dizeres "Discriminação por Orientação Sexual e Identidade de
Género é ilegale acarreta multa - Lei Estadualn' l0.948/2001".

A propositura visa dar uma maior publicidade ao comando da Lei Estadual n'
l0.948/2001 e insere-se no âmbito da competência municipalpara legislar sobre assuntos de
predominante interesse local, consoante será demonstrado

Sob o ponto de vista da iniciativa, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput,
da LOM segundo o quala iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.

Segundo o doutrinados Hely Lopes Meirelles(Direito Municipal Brasileiro, 17' ed
Atualizada por Adilson Abreu Dallari, São Paulo, Malheiros, 2014), as "Leis de iniciativa da
Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei orgânica municipal
não reserva, expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais
devem reproduzir. dentre as matérias previstas nos ans. 61. $ 1'. e 165 da CF. as que se
nserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito,
como chefe do local, os projetos de leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuição
das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipall matéria de organização
administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de cargos,
funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacionaldo Municípios
regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais. fixação e aumento de sua
remuneraçãol plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual e créditos
suplementares e especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao prefeito e à
Câmara. na forma regimental" (p. 633)

De se ressaltar ainda que o roídas matérias reservadas à iniciativa exclusiva do Poder
Executivo deve ser interpretado restritiva ou estritamente (ADI 2103255-42.2020.8.26.0000:
TJSP - órgão Especial, Rel. Jogo Carlos Saletti, J. 27/01/21).

Sobre a iniciativa de leis reservadas ao Poder Legislativo cumpre consignar que o
Supremo TribunaIFederaldecidiu, em sede de repercussão geral, ao julgar o Recurso Especial
n' 878.911/RJ, relativo ao Tema 917, onde se debatia a obrigatoriedade de instalação de
câmeras de vigilância nas escolas, que "Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública. não trata da sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de sewidores públicos (art
61. $ 1'. 11, a, c e e. da Constituição Federal).' Somente nessas hipóteses, "ou seja. nos
projetos de lei cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo. é que o Poder
Legislativo não poderá criar despesa.

\.

Sob o ponto de vista material, a propositura também reúne condições para prosseguir
em tramitação, eis que encontra fundamento no princípio da publicidade e transparência que
devem nortear a atuação da Administração Pública como um todo, consoante determinam a
Constituição Federal(art. 37. caput). a Constituição Estadual(art. 111) e a Lei Orgânica do
Município (art. 81).

Importante observar também que a determinação da afixação dessas placas
nformativas encontra consonância com o disposto no art. 37, $ 1' da Constituição Federal

segundo o quala publicidade de serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter
educativo, informativo ou de orientação social. Em termos praticamente iguais, dispôs a
Constituição Estadual, em seu art. 115, $ 1o.
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Verifica-se. então, que é imperiosa a divulgação pela Administração das informações
de interesse público em cumprimento ao princípio da publicidade, o qual não pode ser
compreendido apenas no aspecto formal de mera publicação na imprensa oficial dos atos,
contratos, leis, etc.

Pronunciou-se o E. Tribunalde Justiça do Estado de São Paulo em caso semelhante
no qual se discutia a constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar determinando a
afixação de cartaz informativo com o número do disque-denúncia nas escolas da rede pública

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LEI MUNICIPAL QUE DETERMINA A
AFIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS DOS NÚMEROS DO DISQUE-DENÚNCIA NAS
ESCOLAS DAS REDES PÚBLICA E PRIVADA DE REBE}RÃO PRETO
INCONSTITUCIONALIDADE NA EXPRESSÃO "DA REDE PÚBLICA" CONTIDA NO ARTIGO
I', DA LEIMUNICIPAL N' 14.191/2018 NÃO VERIFICADA NÃO CARACTERIZAÇÃO DE UMA
DAS HIPÓTESES EXCEPCIONAIS DE INICIATIVA LEGISLATIVA DO CHEFE DO
EXECUTIVO ATIVIDADE LEGIFERANTE QUE PERTENCE. EM REGRA, AO LEGISLATIVO
LEI MUNICIPAL QUE PRESTIGIA A PUBLICIDADE ADMINISTRATIVA - AÇÁO
IMPROCEDENTE.(ADln' 2154897-25.2018.8.26.0000. J. 30.01.2019)

Ainda sob o aspecto material, destaque-se que a propositura encontra fundamento na
competência do Poder Municipaldisciplinar as atividades económicas desenvolvidas em seu
território, fixando horários e condições de funcionamento. In verbas

'Art. 160. O Poder Municipaldisciplinará as atividades económicas desenvolvidas em
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais. de serviços e
similares, dentre outras, as seguintes atribuições:

conceder e renovar licenças para instalação e funcionamento

(-.)" (destacamos)
A propositura encontra fundamento ainda no chamado Poder de Polícia, assim definido

pelo art. 78 do Código Tributário Nacional

fixar horários e condições de funcionamento

'Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que,
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades económicas
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

'\
Compete ao Município a polícia administrativa das atividades urbanas em geral, para a

ordenação da vida da cidade. Esse policiamento se estende a todas as atividades e
estabelecimentos urbanos, desde a sua localização até a instalação e funcionamento (...) Para
esse policiamento deve o Município indicar o proceder do administrado. regulamentar a
fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação
de horário do comércio em geral e das diversificações para certas atividades ou
estabelecimentos, bem como o modo de apresentação das mercadorias, utilidades e serviços
oferecidos ao público

Sobre o tema. ensina Hely Lopes Meirelles

Para ser aprovada a proposta em análise dependerá de voto favorável da maioria
absoluta dos membros desta Casa. nos termos do art. 40, $ 3', Xll, da Lei Orgânica do
Município.

(in 'Direito MunicipaIBrasileiro", 6' ed. :d. Malheiros, p. 370/371)

Ante o exposto somos PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto
para adequar o presente prometo de lei à técnica legislativa prevista na Lei Complementar n
95/98 e também para fixar multa pelo descumprimento da Lei, esclarecendo que a conduta que
a presente lei pretende regrar é a afixação de placa informativa sobre o conteúdo da Lei
Estadual n' l0.948/2001 e não propriamente a manifestação discriminatória contra cidadão
homossexual. bissexualou transgênero. como o previsto na citada Lei Estadual. Dessa forma,
entendemos que a sanção a ser fixada deve ser própria para a conduta prevista nesta lei e não
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a prevista na Lei Estadual n' l0.948/2001. razão pela qual. sem prejuízo de eventuais
adequações de mérito e até a fixação de outro valor de multa pelas Comissões de Mérito
competentes, propomos:

SUBST}TUTIVO N' DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEIN' 0420/21

Dispõe sobre a implantação do Programa "Respeito é direito e Direito é Lei" que
determina a afixação de cartaz informativo sobre a Lei Estadualn' l0.948/2001 que proíbe e
pune ates de discriminação em virtude de orientação sexuale identidade de gênero.

Art. lo Esta Lei dispõe sobre a implantação do Programa "Respeito é direito e Direito é
Lei" que detemlina a afixação de cartaz informativo sobre a Lei Estadualn' l0.948/2001 que
proíbe e pune atos de discriminação em virtude de orientação sexuale identidade de gênero

Art. 2' Ficam obrigados afixar cartaz informativo sobre o conteúdo da Lei Estadualn'
l0.948/2001 os seguintes estabelecimentos

1- hotéis, motéis, pensões, pousadas e outros que prestem serviços de hospedagens;

A Câmara Municipalde São Paulo D E C R E T A

11- restaurantes, bares. lanchonetes e similares

IV - clubes sociais e associações recreativas ou desportivas, que promovam eventos
com entrada pagas

111- casas noturnas de qualquer naturezas

agências de viagens, terminais de õnibus.
transportes de massas

V terminais rodoviários e locais de

Vl- postos de serviços de autoatendimento. postos de gasolinas e demais locais de
acesso públicos

VI
Estaduais;

prédios comerciais e ocupados por órgãos e serviços públicos Municipais e

Vlll- demais estabelecimentos abertos à frequência coletiva localizados no Município
de São Paulo, tais como as repartições públicas diretas e indiretas. escolas municipais e
estaduais, centros de ensino superior, hospitais, UBS, UPAS, delegadas de polícia, postos
policiais municipais e estaduais, unidades do Judiciário.

Art. 3' O cartaz de que trata esta Lei deverá afixado em localvisívelao público, de fácil
acesso, com leitura nítida e que permitam aos usuários dos estabelecimentos a compreensão
de seu conteúdo e significado, devendo obedecer às seguintes especificações

11- ser afixado em localvisível. de preferência na área destinada á entrada de clientes e
usuários dos serviços públicos;

1- dimensão mínima de 42cmx42cm k.

111- conter a seguinte informação: Discriminação por Orientação Sexuale Identidade de
Gênero é ilegale acarreta multa - Lei Estadualn' l0.948/2001

Parágrafo único. Os estabelecimentos que se utilizarem de redes sociais como meio de
divulgação deverão expor o cartaz informativo em suas páginas sem prejuízo da afixação
física

Art. 4o Na hipótese do não cumprimento ao artigo lo, os estabelecimentos privados
ficam sujeitos às seguintes sanções:

1 - advertência

Parágrafo único. A multa que se trata este artigo será atualizada anualmente pela
variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, sendo que, no caso de extinção deste índice, será adotado
outro índice criado pela legislação federale que refeita a perda do poder aquisitivo da moeda

multa no valor de R$ 2.000,00 (dois milreals), duplicada na reincidência
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Art. 5' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias. suplementadas se necessário

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. em 22/09/2021

Carlos Bezerra Jr. (PSDB) - Presidente - Contrário

Alessandro Guedes (PT)

Faria de Sá (PP)

Professor Toninha Vespoli(PSOL)

Rodolfo Despachante(PSC) Contrário
Rubinho Nunes (PSL) - Contrário

Sandra Tadeu (DEM) - Contrário

Sanção Pereira (REPUBLICANOS) - Contrário

Thammy Miranda (PL) - Relator

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficialda Cidade em 23/09/2021. p. 101

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site wwwêagpaiile:gp:!eg:b!
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⑤ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÜNA
Rua Alfredo Bueno. 1235 - lel.: (0"1g) 3867-9700 - Fax: (0"19) 3867-2856 - Cep 13820-000

JAGUARIÜNA - SP

CRETO $'12.4S3, de 15 de fevereiro de 2006

TARCISIO CLETO CHIAVEGATO, Preceito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etç., no uso de was atribuições legais, e com apoio no art. 63, 11, da Lei

Orgâniu do Município,

DECRETA:
Art. I'. Por aponta ao ut. 61, $ 1', 11, "e", ao aR. 63, 1, da Coastitui@o da

Repúblim Fedeativa do Brasil; ao ait. 24, $ 2', 2, e $ 5', 1, da Constituição do Estado de São

Pauta; e ao art. 43, 111 e parágrafo Único, da Lei Orgânim do Município de Jaguwiúna, ãcam

desobrigados os órgãos do Poder Executivo, até decisão judicial, da exewção da Lei n' t .644, de

22 de dezembro de 200S, que dispõe sobre 8 afixação obrigatória de oãentação sobre o DPVAT

(Seguro Obrigatório de Danos Causados poí Veículos Automotoras de Vias Terregres) em

estabelecimentos de pregação de serüços de saúde públim ou privada, htKerárias e outros do

Município de Jaguariúna, e dá Olüras providências

AR. 2'. Este decreto entrará em vigor nia

Pn6eitura do Município de Jaguariütla,

Õ. TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro da Si

na data supra.

de Govemo

CATÃO
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Prefeitura do Municíoio de Jaauariúna
}iua Alfrcdo 13neno, 1235 - Centro - Caixa Posla120 - CEI' i3910-027 - Tc1. (19) 3867-9700 - Fax (19) 3867-2856

Jaguariúna- SP

N' 2.642. de 24 de ot.ttubro de 2019.
(De autoria do Vereador Rolnílseli.Nascimento Silvo -- PV).

Dispõe sobem a afixação da dispQsle
no alligo 4' da Lei Federal n' 13.460. de 26
de cunho de 2017, Que dispõe sobre
.alticipação. proteção e def'esa das .direitas

do usuáiio dos serviços públicos.
administração oública (Código de Defesa
do Usuálio do Serviço Público) nos
estabelecimentos public.os na âmbitcc.dD
muniçíoio dç; Jggyariú11ê:; ;L ;;dá outras
oiovidências.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Pref'eito do Município de Jaguariúna

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga a

seguinte lei

Att. I' Os estabelecimentos públicos do Mt.ulicípio de .laguariúna afixação em

localvisívelo disposto no artigo 4' da Lei Federal n' 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe

sobre participação, proteção e defesa dos direitos do ust.bário dos serviços públicos da

administração pública(Código de Defesa do Usuário do Serviço Público).

Art. 2' O Executivo Municipal regulamentará esta Lei a partir da data de sua

publicação

Alt. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã(

Prefeitura clo Nfunicípio dc Jagual'iúna, aos 2'yqe outuyr.

)

\

ARC10 GUSTIWr0 BERN.
refeito.

IES REIS

Publicâdca no Depaitilmelltõ'de Expediente e Regis}/o da Secretaria de Govemo

na data supra

PARES
de Governao pela





Prefeitura do Município de Jaguariúna
SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO
Departamento de Expediente e Registro

Lei n9 i.644, ó. 22 a. a-.«b- a. 200.s
(De autoria do Vereador tsrae] Mazza (Mazinbo) ÜPFL]

(Pronul-gania pelo Le+lslatlvo)

Dlspoe sobre a afixação .obrigatória
de orientação aobfe o DP17AT (Seguro Obriga
tó:r]o de Danos Causados por Veícu].os' Autoing
teres de Vi.as Terrestres) 'em estabelecíhen-
tos de prestação de serviços de saúde pübli
ca ou privada, funerárias e outros do Muni.
copio de JaguarlÚna, e dã out.f'as provldêd
clãs

Autuação
Aos 22

dias do mês de

Departamento de Expediente e Registro da Secretaria Municipaldo Governo. autua

a Lei nq 1.644,

lue para constar. faço este termo. Eu$e vê. Dicomo/atJian

Diretor do Departamento, o escrevie'
Bati D

dezembro de 20 os nesta cidade de JAGUARIÜNA. no



Prefeitura do Municíoio⑤ lé Jaauariúna

Autue-se o presente nrotocolado
de forma que
do Mini.cíRIo.

Pre=
qual'lona, ao:

constltpa o acervo de PROTOCOLO GERAL

.cíRIo de Ja
ro de 2005

N.'

De

Prefeito
;lO CLÉT-Q

IHARA MUNICIPAL 3AGUARiUNA

ASSUNTO

Prometo de l&1 048/20QS - l81ael llüzn
AI'lxüçia abrlgatÚrla orientaç;o sabre Ksguroa DPVAT em

14,     /2aa5



Jaguariúna

Ofício PRE n.o 1426/2005

Senhor Prefeito

Vimos. por intermédio do presente, passar às mãos de Vossa Excelência para

sanção e promulgação. o autógrafo do Projoto de Lei n' 048/2005. de iniciativa do nobre Voroador
lsraol Hazzo (Malinha), que dispõe sobe a afixação obrigatória de orientação sobre Q DPVAT
(Seguro Obrigatório de Danos Causados por Veículos Automotoras de Vias Tenestres) em
estabelecimentos de prestação de sewiços de saúde pública ou privada. funerárias e outros do
Município de Jaguariúna, e dá outras providências, o qualfoi aprovado por unanimidade de votos, em
Primeira e Segunda Discussões, em Sessões Ordinárias. realizada aos 3 e 10 de novembro corrente,
por esta Edilidade.

Encaminhámos a justificativa apresentada pelo autor. bem como o Parecer

exarado pelas Comissões Pemlanentes.
Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelência os nossos reais protestos

de elevada estima e distinta]..
VEREADOR FERNANDO SILVÉRIO HUSCH PEREIRA

Presidente

A Sua Excelência o Senhor

Tarcisio Cleto Chiavegato
Prefeito Municipal
Nesta

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep. 13820-000
E-mail: cmj@camamy aguanuna.sp.gov.br

Tel (19) 3867-1336



l②.Câmara Municipal de Jagua11
Estado dc São Paulo

PRI

.rgguaHúna. e@ (M

A Mesa da Câmara Municipal de .Jaguariúna, Estado de São Paulo,
etc.. .

FAZ SABER que a Câmara M unicipalaprovou a seguintelei:
Art. lo - Ficam os hospitais, postos, ambulatórios e demais

estabelecimentos de saúde, públicos ou privados do Município de Jaguariúna,
obrigada a manter aãxado, em local üsfvd, orientações soba o Segum DPVAT
(Seguro ObrigatóHo de Dana Causados por Veículos Automotoras de Vias Terrestres),

criado pela Lei Federal no 6t94, de tg de dezembro de t974, que tem como objetivo
amparar as vítimas de acidentes envolvendo veículos em todo o território nacional.

$ 1o - A obrigação de que trata o "caput", estende-se ainda:
1 -- às funerárias;
11 -- ao halldo Velório Municipal;
111-- às auto- escolas;

IV -- aos despachantes
V -- aos estabelecimentos que oomercializem segura;
VI -- às mvend«liras de veículos automotores;

Vll -- aos cartórios de ngistro ciül;

Vlll -- às agências bancárias e casas lotéricas.
g 2 o - As orientações devem conter os itens constantes do Anexo

Único, parte integrante desta lei e, ainda, de fomta destacada, os seguintes dizeres;
'A indenização do segura DPVAT poderá ser roquedda pela própria

vítima do acidente ou por seus beneõciários".
$ 3o - A placa ou cartaz contendo as informações deverá ter a

dimensão mínima de 4o,oocm X 3o,oocm, e poderá ser fornecida pda Pmíeitura,
visando facilitar sua padronização.

Rua Cel. Amarelo Bueno, 446 Centro - Jaguariúna - SP - Cep. 13820-000 - Tel.:(19) 3867-1336
E-mail: cmU(@camamyaguariuna.sp.gov.br



de JaauariCâmara Municioa
Estado de São Paulo

penalidades:

Art. 2o - O descumprimento desta lei sujeita o infrator às seguintes

1-- advertência, na primeira inflação;
11 - multa de R% 5oo,oo(quinhentos 1%is), na segunda inflação;
111 -- multa cobrada em dobro, nas infrações subsequentes.

Parágrafo único - O valor da multa de que trat8 este artigo será
atualízado, anualmente, pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo --
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística -- IBGE, acumulada no
exercício anterior, sendo que no caso de extinção desse índice será adotado outro criado

por lei hderal, e que refeita a perda do poder aquisitíxo da moeda.
Art. 3o - As eventuais despesas decorrentes da aplicação desta lei

correrão por conta de dotações pr6priⓑ do orçamento.
Art. 4o - Esta leí entra em
Mesa da Câmara

[.
data de sua publicação.

novembro de zo05

VEREADOR
Presidente

AUGÜSTO FINA
Presidente

Registrado na
avisos da portaria da Câmara M

$4ado, na mesma data, no quadro de

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep. 13820-000 - Tel
E-mail: cine (@camamyaguariuna.sp.gov.br

(]9) 3867-i336 ......J



Câmara Municipal
Estado dc São Paulo

de Jaeuari

'A INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT (SEGURO OBmGATÓNO DE DANOS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORAS DE VIAS TERRESTRES), PODERÁ
SER REQUERiOA PELA PRÓPRIA VÍTIMA OO ACIDENTE OU PaR SEUS
BENEFICIÁRIOS".

Pam rcxxber o Seguro, devem ser apresentados os seguintes documentos

NO CASO DE MORTE:
> Certidão de oconência policialsobre o acidente(B.O.)
> Certidão de Óbito;

> Compmvação da qualidadede beneficiário.

NO CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE:

> Certidão de ocorrência po]icia] soba Q acidente(B.O.);
> Relatório médico atestando o tipo e grau deãnitivo de invalidez

NO CASO DE DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES;
Certidão de ocorrência policialsobre o acidente (B.O.);
Comprovação dos gastos médicos, hospitalares ou ambulatoriais (recibos)
Relatório médico discriminando o tratamento e alta definitiva.

OBSERVAÇÕES
1. Piocun uma companhia de seguros ou a SUSEP(Superintendência de

Seguros Privados) -- Fere 0800-2t8484 0u a FENASEG (redenção
Nacional dos Seguros Privados e Capitalização) -- cone o8o0-2zt204

2. O prazo para requerer o DPVAT é de até 20 anos.

3. As índenizações são pagas individualmente, não importando quantas
vítimas o acidente tenha causado.

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep. 13820-000 - Tel. ;(19) 3867-1336
E-mail: cmj(@camamyaguariuna.sp.gov.br



Câmara MuD:iç
Estado de São Paulo

.JUSTIFICATIVA

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor:
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotoras de Via
Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza
vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor
próprio (automotoras) e circulam por terra ou por asfalto (vias
terrestres).

Observe que, nessa denini?ão, não se enquadram trens,
barcos, bicicletas e aeronaves. É por isso que acidentes
envolvendo esses veículos não são indenizados pelo Seguro
DPVAT.

Outro dado importante é que o Seguro DPVAT é
obrigatório porque foi criado por lei, em 1974. Essa lei(Lei
Éz1241Z4) determina quc todos 03 veículos automotoras de via
terrestre, sem exçeção, paguem o Seguro DPVAT. A
obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes
çom veículos o recebimento de indenizações, ainda que os
responsáveis pelos acidentes não arquem com essa
responsabilidade'

l COBERTURAS

O Seguro DPVAT oferece três coberturas

. MORTE decorrente de acidente envolvendo veículos
automotoras de via terrestre ou cargas transportadas por esses
veículos.

. INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU
PARCIAL decorrente de acidente envolvendo veículos
automotoras de via terrestre ou cargas transportadas por esses
veículos. O valor da indenização é calculado com base no
percentual de invalidez permanente enquadrado na tabela de
Normas de Acidentes Pessoais. Para esse efeito, leva-se em

Rua Cel. Amânçio BuCHo, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep 1 3820-000 - Tel.:(19) 3867-1336
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consideração o laudo médico emitido ao fim do tratamento e
conforme a necessidade, o laudo pericial.

. DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E
SUPLEMENTARES - DAMS decorrentes de tratamento
realizado, sob orientação médica, por motivo de acidente
envolvendo veículos automotoras de via terrestre ou por cargas
transportadas por esses veículos. A cobertura de DAMA prevê o
reembolso de despesas devidamente comprovadas.

+ VAI.ORE⑧ DE INDENIZAÇÃO

São estes os valores de indenízação do Seguro
DPVAT, definidos pelo Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP, órgão vinculado ao Ministério da Fazenda.

R+ I0.300,00

atÓ R$ 10.300,00

aÜ R+ 2.000,00

+ ViaBWeiA

O Seguro DPVAT é válido para a cobertura de
acidentes ocorridos entre l de janeiro e 31 de dezembro de cada
ano, ainda que o pagamento não seja feito no primeiro dia útil do
ano

DA NECESSIDADE DESTE PROMETO DE LEI

Todos nós, assim como todo cidadão, na maioria das
vezes, temos dificuldades em descobrir os meandros ou como se
faz para retirar uma simples 2' via de um documento, declarar o
Imposto de Renda, os casos em que são possíveis a retirada do
Fundo de Garantia, e outras diversas situações.

Imaginem, caros colegas Vereadores, se um
acidentado ou a família do acidentado têm obrigação de saber
que eles mesmos podem e devem requerer o DPVAT, sem contar
com a situação desesperadora do momento?

Rua Cel. Amânçio Bueno, 446 - Centro - Jagumiúna - SP - Cep 13820-000 - Te].:(] 9) 3867-1336
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L-''''-*= h-.-=
Ressalva, ainda, que é muito comum a interferência XqR':i:

perniciosa de alguns maus advogados, inventando fatores ':-
complicadores e, por vias tortuosas, "valorizando seus serviços',
para ficar com a maior parte da indenização do seguro DPVAT:
Como diz o sábio ditado popular: "Neste mundo tudo é
possível

⑤ :uariuna .q
./

\ \

A fixação dos avisos nos locais apontados,
propositadamente estratégicos, pois é para eles que certamente se
dirigirão o acidentado ou sua família, e com os dizeres expressos
no Anexo único desta Prometo de Lei ajudarão, e muito, as
pessoas que venham a sofrer danos causados por veículos
automotoras, que infelizmente em nossa cidade é muito
corriqueiro

'v
Pelo que foi exposto, conto com o imprescindível

apoio dos eminentes colegas edis, para a transformação deste
Projeto em Lei.

Jaguariú

VEREA

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep 13820-000 - Tel
E-mail: cmj@camardaguariuna.sp-gov.br
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n 4p,..,

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Dbpóe sobe Segt#o Obrigatório de Danes Pessoais
causados por vefcubs aubmobíes de via hrresüe. ou por
sua carga, a pessoas ü'anspoíbdn ou t'tão.

O PRE
seguinb Lei:

laço saber qw o CONGRESSO NACIONAL dueb e eu

AR . ]e A g]!!)en bda3üga.2Q. ga@Kls@]g] n1.23. qg.214e.!!QlgDblg]g.]#6, pnn a br a seguinh
ndação:

dvit doB ptopíieHiios de veículos aubmdorw de Irias Huvlal.b)
em gemi.lacusbe. marfüítn, do aeronaves e dos

AR . 2o Fica n êdgo.2Q..dgD«BtQ]Bi..D]Z3..dQ.2].gg.! de 1966. a allnoe l nesbs

por velculn
ou nõo.'

de vb biiuaüu. ou por 8u8

Art . T QB dnioB pnsaaiB cabetbs pelo seguro
par moib. ImPalidez pemiuwU e despesas de ni

ddo m arbgo 2"'
médica e supb nos valores que se

a) - 40 (quüren&) vezm o valor do maior ®láriamfnimo vigenB no Pais - no wo de tlnb

b) N6 40 (quaenb) vues o vabr do maior wlâriomínilno vigenb no Pab

c) - Alü 8 {db) vezw o velar do impor
de despnn de $õ'+!8)õ+ müdlca e wplu

ilnimo vigenh no Pais - oonn
devidamerlb

â vlüma

AR . 4' A tndatbação rn caso de morte será paga. na
m lln hHa. an tuíüeilm logaiB. Nas demab casos. o pag
dispunr o Cainlln Nadond do Seguros Privada

leia do cau

F'arügialb úíüoa. Paa as 6m desb artigo a companheira gera equbarada ü espada, nm wn

AR . 5' 0 põgaiMib da

do figurado.

nrú elbündo modianb shipln proa do acidenh e do dano
do culpa, hda ou não resseguro, abolia qualquer ftariquia de

S I' - A
=guinu da

relbtida nesb artigo sed paga no prazo de 5(anca) dias a oonU da

htlpJ/www.piesidemhgov.br/covil.03/Leis/L6194.bün 24/8n00S
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a) Certidão de abro, registo da oonlüncia no ótBâo pdüal oompebnb e a pl6vqf de qualHacÉf'ÜC-
bemfidário - no caso do moía; &' )gi

b) Plow das despesas ehttndn pela vlüma oam o sw ahndimmb pw hospihl. ambulatórb ou m6diqlh
assisbnb e regi«lo da ooonênda nio 6ígão policialcompebnb - nio caso de danos pessoais- \

mbridas no S le serão enüogues à Seguradora, mediano recibo. que os

püh S«
6' No mo de ocorrência do sinisüo do qualpartkipan dois ou innis velculas. a indenizaçào seio paga
idade Soguíadam do iespodvo veículo em que cada pwsoa vi$mada en bansporbda.

S lo Rnulbndo do acidenb vlümas n&) Bansporüdn. n indenkaçüa
pagã efn paíbs Quais, pelas SnledHeB Seguradoras das velculw ewdvidaB

S 2' t%rondo wlwbs irão
$eguíaüu n de8bs útünns.

e idenülicados. a indenizaçao será paga pebB

Ad . P A
sofá paga por um Cc

por pessoa viümad& no caso do moro causada aparas porvelcub nüo
b consütuldo. obrigabílamenB, par bdw as Seguradaías quis op«au

S I' O Ihlib de indenizaçao de que traí esh aflige
estipulada nla allnn a do antiga 3' da presenB lei

a 50%(cinqoenb por cena) do valor

S 2"' odu Bln Naciand de Seguros Privada (CNSP) esbbeleoerá rnnw pala aBnder n pagamenb
píwiMs mede artigo. bem nrm a hmn de sua dbbibuiçn pelas Seguiadaras parüdpn)bs

Aít . 8e Comnovaio o oi
ola

Seguradora que haw pago a hdmbaç8a podod

Art . 8' Nos soguíos hctdbüvos do tesponsabilHade cMld08 proprieürios de v8lallos aubsu&» cb via
hrveüe. as itldenüaçóes. poí danos ttnt«bis visados a btooitos selüo pagas iwlependenUnlü da
reBponsüüdade qtn hr apurada em aç6a judicial nnba o causador da dam. cabendo à Seguradaa a dlreib

Alt . IO. Ob8eíw:a04 0 ptooeditTnnb suívulnimo do CÓdIgo de
darás pewb mnidonadw na prnenb loi

Civl nas unn m

Art . 11. Tüú l
prePlzo de n'i::: F

e aubrizoç8o paa operar n0 8aguro oUigaUiio de que baU o arüga 2', nm
$ pnviHs na legislação espnlfica. a Sodedade Seguíadom qw Impingir n

An . 12. 0 Con
ao d nüHsi Id.

Nacimalde Seguros Privadas expediíâ nomes e tarifas que

13. Eeb Lei enüad em viga m dab de wa publi(:açãa
de 1960. e dettxais em nnbário

rwogados o Daxub-ld ne 814. de 4 de

Blwlb. 10 de de 1974; 153'õ da ll e 86' da República.

ERNESTO GEtSEL

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.12.1974 e retocada no DOU de 31.12.1974

htlpWwww.presidenci&gov.bdwiü1.03/leis/L6194.btm 24anW5
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AUTORIA: ISRAEL MAZZO 10

RELATORES: VEREADORES ALFREIX) CHIAVEGATO NEID e
MARCA AUXEIADORA ZAlqIN.

PJ FAVORÁVH,

De lavra do eminente edillsrael Mazzo -- Mazinho - o Prometo
de Lei n' 048a005, dispõe soba a aãxação obãgatória de orientação soba
o DPVAT(Seguro Obdgalório de Danos Causados por Veíwlos
AutomoDiw de Vias Tenesues) em estabelecimentos de prestação de
serviços de. saúde pública ou prestação de serviços de saúde públim ou
privada, fimeráriw e ouros do Município de Jaguadúna, e dá otMW
providêncm.

Em suajusdficativa, o nobm autor enhüza o seguinte, lm'b&

!') - O próprio nome do Seguro DPVAT é
esclarecedor: Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotoras de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um
seguro que indeniza vítimas de acidentes causados por veículos
que têm motor próprio(automotoras) e circulam por terra 0u por
asfalto (vias tenestres).

2') Observe que, nessa definição, não se enquadram
trens, barcos, bicicletas e aeronaves. É por isso que acidentes
envolvendo esses veículos não são indenizados pelo Seguro
DPVAT.

3') - Outro dado importante é que o Seguro DPVAT é
obrigatório porque foi criado por lei, em 1974. Essa lei(L:S!
6,194ZZ4) determina que todos os veículos automotoras de via
terrestre, sem exceção, paguem o Seguro DPVAT. A
obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes
çom veículos o recebimento de indenizações, ainda que os

ⓑ
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responsáveis pelos
responsabilidade'

acidentes não arquem com

4') O Seguro DPVAT oferece três coberturas

MORTE decorrente de acidente envolvendo veículos
automotoras de via tenestre ou cargas transportadas por esses
veículos .

INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU
PARCIAL decorrente de acidente envolvendo veículos
automotoras de via terrestre ou cargas transportadas por esses
veículos. O valor da índenização é calculado çom base no
percentual de invalidez permanente enquadrado na tabela de
Normas de Acidentes Pessoais. Para esse efeito, leva-se em
consideração o laudo médico emitido ao 6im do tratamento e,
conforme a necessidade, o laudo perícia!.

. DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E
SUPLEMENTARES -- DAMA decorrentes de tratamento
realizado, sob orientação médica, por motivo de acidente
envolvendo veículos automotores de via terrestre ou por cargas
transportadas por esses veículos. A cobertura de DAMA prevê o
reembolso de despesas devidamente comprovadas.

Neste passo, compete a essas Comissões, reunida em coÚunto,
na Êomu pnvista pelo art 97 do Regimento Intimo, exame parecer sobm a
legalidade, conveniência e oportunidade do PinÜeto de Lei em epígrafe.

Ao fàzê-lo, de pronto, constata-n que o Prometo de Lei tem
natureza legislativa e quanto à iniciativa a competência é concorrente,
consoante dispõe a Lei Orgânica do Município.

O mérito do Prometo de Lei em questão é dispor soba a a6xação
obrigüória de cartazes orientando soba o DPVAT, nos locais que
espwifiç&

Com efeito, a Lei Fedemln.' 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
dispõe soba o Seguro Obrigatório de Danos Pewoais mudados por veículos
automotons de via terrestre, ou por sola carga, a pessoas üasnportadas ou

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep 13820-000
E-mail: cmj@camardaguariuna.sp gov.br
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O objetivo do Prometo de Lei n.' 048n005 é divulgar a existência
do Seguro DPVAT nos locais apmpriadamente esüntégicos do Município e
inâ)rmm os casos em que o midentado tem dinito a nsgatá-lo.

O Anexo União integrante do Projeto bnz as orientações que
dêem constar da placa ou cartaz, çom dimensão mínima de 40,00 cm x
30,00 cm e elenco os casos passíveis do recebimento do segum: morte,
invalidez peimmente ou gastos com despesas médicas.

Ademais, ressaltamos, con6omie hz constar o ilusüe Vereador
lsiwl Mazzo -- Maânln,.cm sua justificativa, que é muito comum a
interferência perniciosa de alguns maus advogados, inventando
fatores complicadores e, por vias tortuosas, "valorizando seus
serviços", para ficar com a maior parte da indenização do seguro
DPVAT.

A informação que o Projeto de Lei quer obrigar é
oportuna e conveniente, um grandioso benefício de utilidade
pública, porquanto recomendamos ao Plenário sua aprovação.

FaMvel é o palwer, "ad n&iendum" do Plenário

Sala du Sessões "Dr. Tancndo
novembro de 2005.

Neves", 03 de

[çÃo,DE CO:

©lO AtjGUSTO PmA

COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, cuLTtlnb ASSISTÊNCIA
SOCiAl LAZER E TURISMO:

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguⓑiúna - SP - Cep 13820-000
E-mail: cmj@çamardaguariuna.sp-gov.br
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Oficio DER-n.' 079/2005

Jaguariúna, aos 05 de dezembro de 2005

Senhor Presidente

Por intermédio do pnsente, encaminhámos a Vossa Exalência, dentro do prazo

legal, o veto total oposto ao Prometo de Lei n' 048/2005, de iniciativa do Nobre Vereador lsraelLv-.
Mazzo, cÜas razões encontram-se nele insertas.

Por se tmtar de veto total,

Ao ensdo, reiteramos a

distinta consideração.

IJiçãp do respwtivo Autógrafo.
Ptestos da mais elevada estima e

TARCISIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

EXM' SR.

VEREADOR FERRANDO SILVÉRIO HUSCH PEREIRA

DD. Presidente da Câmara Municipal

NEST,
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNX'Zâg''

Rua Alfredo Bueno. 1235 -Tel.:(o"l .,. :(0"19) 3867-28s6 - Cep 1382jjljill;j:l'⑤
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEIA' 048n005

Analisando o Projeto de Lei n' 048/2005, de autoria do
Nobre Vereador lsraeIMazzo, que "d$põç se!!ç g anixaç$Q Qbrie81éd9 dç
oHentacão sobre o DPVAT (Seguro Obrigatório de Danos Causados Dor
Veículos Automotoras de Vias Ten'estres) em estabelKimentos de
rest8çã de !e !ç d&]8údQDüblica ou Drivad8, funerárias e outros

do MunicíDi$ de Jaguariúna e dá outr"as providências", denota-se que o
mesmo é totalmente inconstitucional.

''x

Primeiramente, vejamos o estabelmido no Bdlga24,.&S
n' l da Constitilicão do Estado de São Paulo:

AI't. 24 (omfslfs)

$ 5' Não será admitido aumento de despesa prevista:
1- nos projetos de iniciativa exclusiva do Govemador,
nssalvado o disposto no artigo 174, $$ 1' e 2'

Por seu tumo, preceitua o !p1:4Sl381 ú!!içQ! dg gNieQ 43
da Lei Orgânica dolblunicipio de Jazuariúna:

Aiet43 aPPPPenvaa#PPe e8ePPee06 s a9 e #P p8vso

"Parágrafo único - Não será admitida aumento de
dnpesas previsto nos projetos de iniciativa exclusiva
do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no iaciso
IV, primeira parte."

Pela simples leitum do $ 3', do artigo I' do Projeto de
Lei em pauta, que diz: "A placa ou cartaz contendo as informações
deverá ter dimensão mínima de 40,00cm l 30,Doem, e 2dÊrí..gsr
fornecida Dela Prefeitura, visando facilitar padronização", percebe-se
que o fomecimento da placa ou cartaz pela Prefeitum, via oblíqu% acanetará
geração de despesa para a Municipalidade, o que é vedado conforme
preceitua os artigos da Constituição Estadual de São Paulo e Lei Orgânica do
Município de Jaguaríúna, acima transcritos.
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E isto não bastasse, a geração de despesa e assunção de
ebdgaçãg imporá em ónus pua o orçamento em curso, e por isso, precisaria,
como de falo prwisa, submeter-se ao ritual adminisüativo insculpido no
artigo Ifi da Lei de Responsabilidade Fiscal(Lei Complementar n' i01, de
04 de maio de 2.000).

Doutro vértice, estabelece o art. 61, $ 1', inçiso ll, letra e
da Constituição Federalque:

AH. 61. ...
$ 1' São de iniciativa privativa do Presidente d&
República as leis que:
1-- (omÍ.s.çis)
11-- disponham sobre:
e) criação e extinção de Ministérios e óiBãos da
administração pública, obsewado o disposto no art.
84, Vl;

Por seu tumo, o art. 43, incisa 111, da Lei Orgânica do
Município de Jaguariúna dispõe que:

Art. 43 -- São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis
que disponham sobre:
1-- 11-- (omissos)
111 -- criação, estrutunção, e atribuições das
Secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da
administração pública;

Tendo em mente o estabelecido no art. 2' do Pmjeto de
Lei em comento, que reza: "0 descwnprlmenfo cüsfa /ef su#eifa o fl:P'a/or às
seguintes penalidades: advertência, multa e multa em dobro", ê àe w
\lxàa8N: Quiem efêtuará a fiscalização nos estabelecimentos privados de
Jaguariüna?; Quem irá insãtuir, lançar e cobrar a multa respectiva?; e
Qulem, em caso dc não pagamento, irã adorar as nKdidasjudiciais cabíveis
para a cobrança judicial da multa?

Bem se vê, que o cumprimento deste Pmjeto de Lei
demanda atribuições a Secretarias, Departamentos e Orgãos da
Administração Pública Municipal, necessitando, até, de conüatação de
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pessoal qualificado pam fiscalizar, lançar e cobrar a multa e, também, pam
execução âisçalda mesma em caso de não pagamento.

Portanto, o Projeto de Lei om sob análise, ao instituir a
afixação de placas ou cartazes de orientação sobre o DPVAT em
estabelecimentos privados do Município sob penalidades diversas, implica
em criação, estruturação e atribuição a diversos órgãos na esfem da
admiústração pública.

Nessa linha de raciocínio, os ensinamentos de HELY
1,0PES MEIRELLES(Direito MunicipaIBrasileiro, ed. Malheiros, ll'
edição, 2000, P. 509), "vereis":

'Leis de iniciaãva da Câmara ou, mais propriamente, dc
seus vereadores, são todas as que a tci orgânica
municipa! não rcscwa, expressa e priNa6vaPKcnte, à
iniciativa do Prefeito. Ás !eis orgânicas municipais
amem reproduzir, dentre as nwtérias prwislas nos
artigos 61, parágrafo I', € 16S da CF, as qKe se intselem
no âmbüo da competência municbal».

"São pois, de iniciativa acclusiva do prilfeito, como
Chefe do Execwivo !oca!, os prolefos de lei quis
disponham sobre a criação, estruturação e atribuição
das secretarias, órgãos e entes da .Administração Pública
Municipal; matéria de organização adminisüativa e
planeamento de execução de obras c serviços públicos,,
criação de cargos, funções ou empregos públicos ncl
Administração direta autárquica c jwtdacionai do
Município; o regime jwídico único e prwidenciário dos
sewidores municipais, as diretrius orçamentápias e o
orçamento Unha! e os créditos suplementares e especiais
Os demais pralctos compcteiv! concorreRteiilcnfe aa
priqfeito e à Câmara, naforma regimental"

Bem se vê, que bá invasão, pela iniciativa legislativa da
Câmara Municipal, da competência exclusiva do Prefeito, porquanto a
este compete por força dos dispositivos acima transcritos, a criação, a
estruturação e a atribuição aos órgãos da administr'ação pública



⑤
PREFnTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA I,
Rua Alfredo Bueno, 1235 -Tel.:(0"19) 3867-8700 - Fax.:(0"19) 3867-2856 - Cep 13820-000

JAGUARIÜNA - SP ..a .l,.l

municipal, restando claro que o presente projeto de lei afronta expresso
dispositivo constitucional.

Consequência óbvia disso tudo, é que a propositum deste
Prometo de Lei ofende o princípio constitucional da independência e
hamlonia entre os poderes, insculpido no artigo 2' da Constituição Federal e
artigo 5', "capot" da Constituição do Estado de São Paulo, pois o
Legislativo estaria agindo dentro dos limites das atribuições exclusiv② do
Poder Exwutivo.

Com efeito, explicita o artigo 2' da Constituição Federal
qne: "São Poderes da {Jnião, independePttes e harmónicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciárb".

A reserva de iniciativa encontra seu íilndamento e
validade no princípio da independência e hamionia entre os poderes, um dos
antros vitais do ordenamento constitucional parto. Tudo isso necessária e
devidamente esclamçido, tem-se com absoluta certeza que este PnÚeto de
Lei está maculado com o irnmediável vício da
INCONSTITUCIONALIDADE, já que invade e campo reservado e
privativo do Prefeito.

%HHdargame lund m laHíam", urge atentarpam o fato de
que este Prometo de Lei, em seu art. I', no caput e nos incisos 1, 111 a VI e
Vlll, prevê a afixação de placas ou cartazes no interior de estabelecimentos
privados, podend@se citar como exemplos: casa lotérica, agência bancária,
despachante, auto-escola, dentre outros. k.

isto posto, acém de provocar poluição visual no interior
dos estabelecimentos, pois cada estabelecimento poderá dwidir por um tipo
ou tamanho diferente de placa ou cartaz, tomar-se-ia necessário que todos os
estabelecimentos deixassem disponíveluma parede pam aÊuação da placa ou
cmtaz, a6igurando-se contrário ao interesse público.

'Er post/is", opomos VETO TOTAL ao Prometo de Lei
n' 048/200S, pois dispõe sobre aumento de despesa para o Município sem
atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, invade assunto de
competência exclusiva do Prefeito, alem de contrariar o interesse público,
consoante art. 63, $ 1', incisa ll, letra e, da Magna Carta c/c art. 43,
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, e o art. 61, incisa 11, alínea e



⑤ e©FEITURA DQ WUNÇbIO DE JAGUARIÚNA7IZ2$
Rua Alfredo Bueno. 1235 -Tel.:(0"19).3867-9700 : Fax :(0"19) 3867-2856 - Cep 1382üooo G7-''+s

IAGUARIUUA - S P r"}.!4}.{t:. .H

c/c art. 43, incisa ]ll, da Lei Orgânica do Município, patente, sua
inconstitucionalidade.

Prefeitum do MuDii
dezembro de 2005.

aos 05 de

TARCISIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito



Câmara Municipal de Jaguariúna/
Estado de São Paulo

.⑧

Jgg!!ariú7u, e dó outras prouidêndas.

A Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo

FAZ SABER que a Câmara Municipalaprovou a seguintelei:
Art. lo - Ficam os hospitais, postos, ambulatórios e demais

estabelecimentos de saúde, públicos ou privados do Munidpio de Jaguariúna,
obrigados a manter afixado, em local visível, orientações sobre o Seguro DPVAT
(Segue Obrigatório de Danos Causad« por Veículos Automatores de Vias Terrestns),
criado pela Lei Federal no 6i94, de ig de dezembro de t974, que tem como objetivo
amparar as vítimas de acidentes envolvendo veículos em todo o território nacional.

$ 1o - A obrigação de que trata o "caput", estende-se ainda:

1 -- às funerárias;

11-- ao halldo Velório Municipal;
111-- às auto- escolas;

IV -- aos despachantes;
V -- aos estabelecimentos que comercializein segutus;
VI -- às revendedor'as de veículos automotores;

Vll -- aos cart6úos de registro civil;

Vlll -- às agências bancárias e casas lotéricas.

$ 2 o - As orientações devem conter os itens constantes do Anexo
Único, parte integrante desta lei e, ainda, de forma destacada, os seguintes dizeres:

'A indenização do segum DPVAT poderá ser requerida pela própria
vítima do acidente ou por seus beneficiários'

$ 3o - A placa ou cartaz contendo as informações deverá ter a
dimensão mínima de 40,00cm X 30,00cm. e podem ser fornecida pda Prefeitura.
visando facilitar sua padronização.

Rua Cel. Anlânçio Bueno, 446 - Centro Jaguariüna - SP - Cep. 13820-000 - Tel.:(19) 3867-1336
E-mail: cml(@camamy aguariunasp gov.br



Câmara Municipal de Jaguariún#'
Estado de São Paulo

.4

penal idades:

1 -- advei'tência, na primeira infraçãa;
11 -- multa de R% 5oo,oo(quinhentos leais), na segunda inflação;
111 -- multa cobrada em dobro, nas infrações suba:quentes.

Parágrafo único - O valor da multa de que tuta este artigo será
atualizado, anualmente pela variação do Índice de Prqos ao Consumidor Amplo --
IPCA, apurado pelo InstRuto Brasileiro de Geografia Estatística -- IBGE, acumulada no
exercício anterior, sendo que no caso de extinção desse índice será adotado outro criado

por iei federal, e que refeita a perda do poder aquisitivo da moeda.
A['t. 3o - As eventuais despesas deconentes da aplicação desta lei

corwrão por conta de dotações próprias do orçamento
Art. 4o - Esta lei entra ern
Mesa da Câmara

Art. 2o - O descumprimento desta lei sujeita o infrator às seguin

Mun
data de sua publicação.

de 2005ú na, io de

VEREADOR
Presidente

O PENAOA
te

na

avisa da portaria da Câmara M

mesma data, no quadro de

JRINI

Rua Cel. Amarelo Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep. 13820-000 - Te].:(19) 3867-] 336
E-mail: cinj@caJnamjaguariunasp.gov.br



Câmara Municipal de Ja;
Estado de São Pauta

DA LEI NO Zzaes

'A INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT (SEGURO OBmGATÓRIO DE DANOS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORAS DE \nAS TERRESTRES), PODERÁ
SER nxQUEKioA PELA PRÓPRIA VÍTIMA oo ACIDENTE ou POR Seus
BENEFICIÁRIOS".

Para reodber o Seguro, devem ser apresentados os seguintes documentos

NO CASO DE MORTE:
> Certidão de ocorrência policialsobre o acidente (B.O.)
» Certidão de Óbito;

> Compmvação da qualidade de beneülciário.

NO CASO DE INVIALIDEZ PERMANENTE:
> Certidão de ocoriencía policialsobre o acidente(B.O.);

> Relatório médico atestando o üpo e gmu definitivo de invaiídezl

NO CASO DE DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES;
> Certidão de ocorrência po]icia] abre o acidente (B.O.);

>' Comprovação dos gastos médicos, hospitalares ou ambulatoriaís(iecíbos)
> Relatório médio discriminando o tratamento e alta definitiva.

OBSERVAÇÕES
1. Procure uma companhia de seguros ou a SUSEP (Superintendência de

Seguras Privados) -- Pane o8o0-2t8484 0u a FENASEG (Federação
Nacionaldos Seguros Privados e Capitalização) -- Fode o8o0-22í204

2. O prazo para requerer o DPVAT é de até 20 anos.

3. As indenizações são pagas individualmente, não {mpoitando quantas
vítimas o acidente tenha causado.

Rua Ce!. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguaríúna - SP - Cep. 13820-000 - Tel. :(19) 3867-13 36
E-mail; çmj@camaidaguariunasp.gov.br



Câmara Municipal de Joguei.iú114{3
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 16 de dezembro de 2005

Jun
tocoli

Pre
aos 19

:e-se o p=
ado

Feitura di
de dele

ao respectivo pro
Ofício PRE R.o 1606/2005. JaguariÚna

Senhor Prefeito CHIAVEGATO
Pz'efei. to

Vimos. por intemlédio do presente, comunicar a Vossa Excelência
que o Veto totalaposto por esse Executivo ao Prometo de Lei Ro 048/2005, do Sr. lsrael
Mazzo (Mazinho), que dispõe sobre a afixação obrigatória de orientação sobe o DPVAT,

em estabelecimentos de prestação de sewiços de saúde pública ou pNvada, funerárias e
outros do Município de Jaguaíiúna e dá outras providências. foi REJEITADO por
unanimidade de votos. em Unida Discussão. em Sessão Ordinária realizada por esta
Edilidade, em 15 de dezembro do corrente

Outrossim, estamos encaminhando. cópia do autógrafo do Prometo
de Lei no 048/2005, de iniciativa do senador lsrael Mazzo (Mazinho}, que dispõe sobre

a afixação obrigatória de orientação sobre o DPVAT. em estabelecimentos de prestação
de serviços de saúde pública ou privada. funerárias e outros do Município de Jaguariúna e
dá outras providências.. e dá outras providências para sanção e promulgação. conforme

preceitua o $ 4o do Art. 47 da Lei Orgânica do Município. bem como o parecer exarado
pela Comissão de Constituição, Justiça e Redução.

Na oportunidade apresentamos à Vossa Excelência os nossos

reais protestos elevada estima e

FERNANDO siEvÉnlo HUSCH
Presidente

PEREIRA

Excelentíssimo Senhor

Tarcisio Clero Chiavegato

DD. Prefeito Municipal
Nesta

Rua Cel. Amarelo Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep 13820-000
E-mail: cmj(@camaralaguariuna.sp gov br

Tel (19) 3867-1336



Câmara Municit)al de Jaguariúna t
Estado de São Paulo

PRI ;l NO

JaguaHúzu.edá ou

A Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
etc.

FAZ SABER que a Câmara Municipalaprovou a seguintelei:
Art. lo - Ficam os hospitais, postos, ambulatórios e demais

estabelecimentos de saúde, públicos ou privados do Município de Jaguariúna,
obrigados a manter afixado, em local visíwl, orientações sobre o Seguro DPVAT
(Seguro Obrigatório de Danos Causados por Veículos Automotores de Vias Tenestres),

criado pela Lei Fedeml no 6i94, de lg de dezembro de t974, que tem como (ú)}eüvo
amparar as vítimas de acidentes envolvendo veículos an todo o território nacional.

$ io A obrigação de que nata o "caput", estende-se ainda:
1 -- às funeráHas;

11 -- ao halldo Velório Municipal;

111 -- às auto»-escolas;

IV -- am despachantes;

V -- am estabelecimentos que oomercializem seguíts;

VI - às rwendedoras de veículos automotoies;

Vll-- am cartórios de registro ciül;

Vlll -- às agências bancárias e casaslotéücas.
$ 2 o - As orientações devem conter os itens constantes do Anexo

Único, parte integrante desta lei e, ainda, de forma destacada, os seguintes dizeres:

'A indenização do figuro DPVAT poderá ser requerida pela própria
vítima do acidente ou por seus beneficiários'

$ 3o - A placa ou cartaz contendo as informações deverá ter a
dimensão mínima de 40,00cm X 3o,oocm, e poderá ser fornecida pda Pnhitura,
visando facilitar sua padronização.

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep. i3820-000 - Tel.:(19) 3867-1336
E-mail: çmj@camald aguaiiuna,sp.gov.br
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

penalidades:

1-- advertência, na primeira infração;

11 -- multa de R% 500,00(quinhentos reais), na s%onda infmção;
111 - multa Gabada em dobro, nas infraQões subsoqüentes.

Parágrafo unia) - O valor da muita de que trata este artigo será
atualizado, anualmente, pela vaúação do índice de Preços ao Consumidor Amplo --
IPCA, apulndo pelo Insthuto Brasileiro de Ge(Braça Estatística -- IBGE, acumulada no
exercício anterior, sendo que no caso de extinção desse índice será adotado outro criado

porlei federal, e que íeflita a peida do poder aquisitiv-o da moeda.
Art. 3o - As ewntuais despesas d«nrrentes da aplicação desta lei

a)rerão por conta de dotações próprias do orçamento.
AR. 4o - Esta lei entra em
Mesa da Câmara

Art. 2o - O tto desta lei sujeita o infrator às

ia data de sua publicação.
úna, io de novembro de 2005

VXRlüADOR PERNANDO SiCVÉKiO
Presidente

O PIRAD AUi
Presidente

Registrado na
avisos da panada da Câmam M

o, na mesma data, no quadro de

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep. 1 3820-000 - Tel.:(19) 3867-1336
E-mail: cmj@camamyaguariuna.sp.gov.br



® Câmara Municipal de Ja! Lacuna
Estado de São Paulo ..z {l

DA LEI NO

'A iNDXNIZAÇAO DO SEGURO DPVAT(SEGURO 0BRIGAToR10 DE DANOS
CAUSAOOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORAS DE VIAS 'TERRESTRES), PODERÁ
SER RXQÜEKinA PELA PRÓPRIA VÍTIMA DO ACIDENTE ou POR seus
BENEFICIÁRIOS".

Para ttxpber o Seguro, devem ser apresentados os seguintes documentos

NO CASO DE MORTE:

> Certidão de ocorrlência polícialsobre o addente(B.O.)
> Certidão de Óbito;

» Comptovaçao da qualidade de beneficiárb.

NO CASO DEIN\PALIDEZ PERMANENTE:

> Certidão de ocordncia policialsobe o acidente(B.O.);
> Relatório médico atestando o tipo e grau definitivo de invalidez;

NO CASO DE DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES;
Certidão de ocorr-ência po]icia] x)bn o acidente(B.O.);
Compmvação dm gastos média)s, hospitalares ou ambulatoriais(recibos)
Relatório médica discHminando o tratamento e alta definitiva.

OBSERVAÇÕES
Procure uma companhia de seguros ou a SUSEP (SupeHntendência de
S(gurus Privados) -- Pane o8o0-2t8484 ou a FENASEG(Federação
Nacionaldos Seguros Privados e Capítalãzação) - Pane 0800-22iz04

2. O pua) para requerer o DPVAT é de até 20 anos.

3 As indenizaQões são pagas individualmente, não ímpoltando quantas
vftünas o acidente tenha causado.

Rua Cel. Amânçio Bueno, 446 Centro - Jaguariúna - SP - Cep. 13820-000 - Tel.:(19) 3867-1336
E-mail: cmj@camaidaguariunasp.gov br



Câmara Municipal de Jaxuariúna
Estado de São Pauta

Jaguariúna. 22 de dezembro de 2005

Ofício PRE n.o 1642/2005
r/ /

Senhor Prefeito

Vimos, por intemlédio do presente solicitar os bons ofícios
de Vossa Excelência no sentido de nos fornecer o próximo número de Lei
Munlcipala ser editada no Município. para que possamos promulgar o Projeto
de Lei no 048/2005. do Vereador lsrael Mazzo(Mazinho). que dispõe sobre a
afixação obrigatória de orientação sobre o DPVAT(Seguro Obrigatório de Danos
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres), em estabelecimentos
de prestação de serviços de saúde pública ou privada. funerárias e outros do
Município do Jaguadúna, e dá outras providências. conforme preceitua o $ 6o do
Art. 47 da Lei Orgânica do Município.

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência
os nossos reais protestos de elevada estiva pldistintissima consideração.protestos do elevada

VEREADOR FERNANDO SILVERIO HUSCH PEREIRA
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Tarcisio Cloto Chiavegato
DD. Prefeito Municipal

Rua Cel. Amâncio Bueno. 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep 13820-000
E-mail: cmj@camaralaguariuna.sp.gov.br

Tel-: (19) 3867-1336



⑤
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUAR
Rua Alfredo Bueno. 1235 -Tel.: (a"19) 3867-9700 Fax.:(0'19) 3867-2856 - Cep l

JAGUARIUNA - SP

.ú..J$
3820-000 '/

Oãcio l)ER-n.' 089/2005

Jaguariúna, aos 22 de dezembro de 2005

Senhor Pnsidente

Em atenção ao Oficio PRE D.o 1642/2005, vimos infomlar a Vossa Excelência que

o número a ser utilizado pam promulgação da Lei oüunda do Pnljeto dejni n.' 048/2tX)5, do

Vereador lsmeIMazzo(Mazinho), que dis®e soba a aHuação obrigatória de orientação sobre o

DPVAT(Seguro Obrigatório de Duos Causados por Veículos Automotons de Vias Terlesüe$),

em estabelecimentos de pnstação de serviços de saúde pública ou privada, ftmerári② e cubos do

Município de Jaguanúna, e dá ousas providências, é 1.644.

Sem mais pam o momento,

Excelência nossos protestos de alta estima e

aproveitamos a oly
distinta consid

pwa renovar a Vossa

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Jaguarfúnw-'u3. wd#n⑧M zaqã
sf::ün..s;H;.ÇàUy.:Enn'.

EXM' SR

VEREADOR FERNANDO SILVÉRIO HUSCH PEREIRA

DD. Pnsidmte da Câmara Muúcipal
'ESTA



1''3
Câmara Municipal de Jaguariúná,j

o-' \

Estado de São Paulo

.Ú
úna. 26 de de 2005

Ofício PRE R.o 1643/2

Senhor Prefeito

Vimos, por intermédio do presente, passar às mãos de Vossa
Excelência cópia da Lei n' 1.644, de 22 de dezembro de 2005, que dispõe sobre
a afixação obrigatória de orientação sobre o DPVAT(Seguro Obrigatório de Danos
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres) em estabelecimentos de
prestação do serviços do saúdo pública ou privada, funerárias o outros do
Município de Jaguariúna, e dá outras providências, promulgada por esta
Presidência. corwnrme preceitua a $ 6' do Art. 47 da Lei Orgânica do Município, e
devidamente publicada no Jomalde Jaguariúna e Região, aos 24 de dezembro
corrente (cópia anexa)

excelência os

nossos reais protestos de elevada
à

anta

VEREADOR FERNANDO ERIO HUSCH PEREIRA

preÉehteJunte
processo respe#i.va

a d-Pre:fei
aos 26duna

aos autos do

!iria de Jagug:
de 2005 .

Excelentíssimo Senhor

Tarcisio Cleto Chiavegato
DD. Prefeito Municipal
Nesta

TARCISIO CLERO CH'lA\REGATO
Prefeito

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep 13820-000
E-mail: cmj@camarajaguariuna.sp.gov.br

Te1.: (] 9) 3867-1336



Câmara Municit)al çiç.Jg: :uariuna
ll;atado dc São Pavio

..4ufomofoFi .u

FERNANDO SILVÉRIO HUSCllPEREIRA, Presidente da

Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc...
FAÇO SABER que a Câmara Municipalmanteve e eu promulga,

nos termos do $ 6a do art. 47, da Lei Orgânica da Munidpio, a seguinte lei:
AR. io - Ficam os hospitais, postos, ambulatórios e demais

estabelecimentos de saúde, públicos ou privados do Munidpío de Jaguariúna,
obrigados a manter afixado, em localüsível, orientações sobre o Seguro DPVAT
(Seguro Obrigatório de Danos Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres), criado pela Lei Fedeml no 6194, de ig de dezembro de i974, que
tem como objetivo amparar as «umas de acidentes envolvendo veículos em
todo o território nacional.

g io obrigação de que trata o "caput", estende-se ainda=
1 -- às funerárias;
[[ -- ao ha]] do Velório Municipal;
111 -- às auto-escolas;
IV -- aos despachantes;
V -- aos estabelecimentos que comercializam seguros;
VI -- às revendedores de veículos automotores;

Vll -- aos cartórios de registro ciül;
Vlll -- às agências bancárias e casas }otéricas.

$ 2 o - As orientações devem conter os itens constantes do
Anexo Único, parte integrante desta lei e, ainda, de forma destacada, os
seguintes dizeres:

Rua Ce]. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep 13820-000
E-miai!: cmj(@canlarajaguariuna.sp.gov.br

Tc1.: (19) 3867-1336



⑤ Câmara Municipal de J: :uariún#gÊI
l:atado dc São Patilo ②

;A indenização do seguro DPVAT poderá ser requerida pela
própria vítima do acidente ou por seus beneâciários

$ 3o - A placa ou cartaz contendo as informações deverá ter a
dimensão mínima de 40,00cm X 30,00cm, e poderá ser fornecida pda
Prefeitura, usando facilitar sua padronização.

Art. 2o - O descumpr'ímento desta lei sujeita o infrator às
seguintes penalidades:

1 -- advertência, na primeira infração;
11 - multa de R% 500,00(quinhentos reais), na segunda

infmção;
111 multa cobrada em dobro, nas infrações subsequentes.
Parágrafo único - O valor da multa de que trata este artigo será

atualizado, anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística
IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que no caso de extin@o desse
índice será anotado outro criado por lei federal, e que refeita a perda do poder
aquisitivo da moeda.

AÜ. 3o - As eventuais despesas decorrentes da aplicação desta
lei correrão por conta de dotações própàas do orçamento.

Art. 4o - Estarei entm em vigor na data de sua publicação.
Jaguariúna, 22 de

RIBRNANDO SILVÉRIO HUSCH PEREIRA
Presidente

Rua Cel. Amarelo Bucno. 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep 13820-000
E-mail: çnd(@camarajaguariuna.sp gov.br

Tc1.: (19) 3867-1336



Câmara Municioal de
I':stítdo dc São Pattlo

'A INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT (SEGURO OBMGA'lÓNO DE
DANOS CAUSADOS POR VEÍCULOS AtJTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES), PODERÁ SER REQUENDA PELA PRÓPRIA vhimA DO
ACIDElnE OU POR SEUS BENEFICIÁRIOS".

Para receber o Seguro, devem ser apresentados os seguintes documentos

NO CASO DE MORTE:
Certidão de ocorrência policial sobre o acidente(B.O,)
Certidão de Óbito;

Comprowção da qualidade de beneficiário.

NO CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE:
» Certidão de oconência policialsobre o acidente(B.O.);
> Relatório médico atestando o tipo e grau deãnitivo de invalidez

NO CASO DE DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTAm;
> CeRidão de ocorrência policialsobre o acidente (B.O.);

Comprovação dos gastos médicos, hospitalares ou ambulatoriais
(redbos);
Relatório médico discriminando o tratamento e alta definitiva.

OBSERVAÇÕES
1. Procure uma companhia de seguros ou a SUSEP

(Superintendência de Seguros Privados) -- Pane o8oo-zi8484 0u
a FENASEG(Federação Nacional dos Seguros Privados e
Capitalização) Fome o8oo-zzxa04

2 O prazo para requerer o DPVAT é de até 20 anos

3. As indenizações são pagas individualmente, não importando
quantas vítimas o acidente tenha causado.

Rua Ccl. Anlâncio Bucno, 446 - Centro - iaguariúna - SP Cep 13820-000 - Tel.:(19) 3867-1336
E-lllail: cmj@canlar4aguariuna.sp,gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
Rua Alfredo Bueno. 1235 -Tel.:(0"19) 3867-9700 - Fax.:(0"19) 3867-2856 - Cep

JAGUARIÜNA - SP

JAGUARIÚNà !áê

Protocolo n.o 8023n005

Em atenção ao despacho de fls. de emissão do Exm' Sr. Prefeito, remeto

este ao Departamento de Protocolo e Arquivo pam competente numeração de todas ② fls.

que o constitui, devolvendo-o a esta Secretaria pam nova autuação, devendo, antwedendo

a isso, proceder competente averbação em seus assentamentos, hctuindo sola baixa.

Swretaria de Govemo, aos 26 de dezembro de 2005

Procedi na fomla do acima exposto.

Em prosseguimento, faço a entnga deste na Sentaria de Govemo

Jaguariúna, aos 26 de dezembro de 2005.



⑤ Prefeitura do Januna
Fax (19) 3867-2856Ru8 Alfrcdo Bucho. 1235 - Ccnti'o - Caixa Postal 20 - CEP 13820-000 - Tel. (19) 3867-9700

Jaguariúna- SP

LEI N' 2.472. de 07 de fevereiro de 2018.
(De autoria do Vereador Presidente Romilson Nascimento Salva -- PV)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
a6xação. no âmbito de.. Município.
Jaauaüúna, de avisos com o número do
Bisa ue ..Den:úncia.da .Yiolênçia...Ceptla...a
Mulher (1)isque ] 80):

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Muniçipa! aprovou e eu sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. I' Fica obrigatória, no âmbito do Município de Jaguariúna, a divulgação do

serviço Disque Denúncia da Violência Contra a Mullaer, nos seguintes estabelecimentos=

1 -- hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros que prestem serviços de

11-- bares, restaurantes, lanchonetes e similares

111 -- casas notumas de qualquer natureza;

IV -- clubes sociais e associações recreativas ou desportivas, que promovam

eventos com entrada paga;

V -- agências de viagens e locais de transportes de ]nassa;

Vl-- salões de beleza, academias de dança, ginástica e atividades correlatas;

Vll - postos de serviço de auto atendimento, abastecimento de veículos e demais

locais de acesso público;

Vlli prédios comerciais e ocupados por órgãos e serviços públicos

Pará@afo lÍRico. A obrigatoriedade de que trata esta lei deve ser estendida aos

veículos em geral destinados ao transporte público municipal.

Art. 2' Fica assegurada ao cidadão a publicidade do número de telefone do Disque

Denúncia da Violência Contra a Mulher por meio de placa informativa, afixadas em locais de

f'ácil acesso, de visualização nítida, fácil leitura e que pemaitam aos usuários dos
estabelecimentos a compreensão do seu significado.

Art. 3' Os estabelecimentos especiâcados nesta lei deverão afixar placas contendo

o seguinte teorn
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Jaguariúna- SP

2 de 2e

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: DENUNCIE

DISQUE i80

CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER

Art. 4' O descumprimento da obrigação contida nesta lei sÚeitará o
estabelecimento inâator às seguintes penalidades

1 -- advertência;

11 -- multa no valor de l(um) salário mínimo por inâação, dobrada a cada

Art. 5' Os valores arrecadados através das multas aplicadas em decorrência do

descumprimento desta lei serão aplicados em programas de prevenção à violência contra a

mulher.

'L

Art. 6' Os estabelecimentos especi$cados no art. I', para se adaptarem às

detemlinações desta lei, terão o prazo de 90(noventa) dias, a contar da sua publicação

Art. 7' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, surdindo seus efeitos

após a devida regulamentação pelo Executivo Municipal.

Prefeitura do le fev#eiri) 4e 2018

UST//VO BERN.
\"" f'refeito

'DES REIS

Publicada no DepaRamento de Expediente e Registro da Secretaria de Govemo

Secretário de Govemo



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 109/2025

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE CONSTITUICÃO

Lei n' 109/2025.

Autoria: VEREAIDORA ROSE FERREIRA LOPES COUTINHO

Parecer: FAIVORAIVEL

De iniciati\-a da nobre Vereadora Rose Ferreira Coutinho, o Prometo de Lei

109/2025 prevê afixação de cartaz, nas Unidades Básicas dc Saúde, sobre o direito das restantes a

exames no período do pré-natalno Nlunicípio deJaguadúna e dá outras proüdências.

No mérito, o pro)eto estabelece quc seja fixado nas Unidades Básicas de Saúde, cm

áreas de circulação das pacientes, cartaz que contém infomaações sobre os exames de direito das

gestantes no pedodo do pré-natal, como o ecocardiograma fetal e a ultrassonografia transvaginal.

Conaplementa que tais exames são assegurados pcla Lei Fcdcraln' 14.598/2023

Na .Justificativa, a Nobre Vereadora asse\ cra que é fulidamcntal assegurar o bcm

estar da mulher no período gestacional, de fomla que realize todos os exames necessários para

garantir a saúde tanto do bebê, quanto da gestante.

Por 6un, menciona que os exames serão incorporados na rede de saúde pública por

regulamentação da Lei Fedcraln' 14.598/2023, sendo imprescindíveis para o desenvolvimento fetal.

E o relatório





⑥ Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 109/2025

Desta feita, competem as Comissões Pcrmanentes, reunidas em conjunto, na fomaa

que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, oportunidade e
conveniencla

O prometo versa sobre matéria de competência do Nlunicípio, em razão de interesse

local, encontrando amparo no artigo 30, incisa 1, da Constituição Federal

Quanto ao mérito, não há aparente incot)stiEucionahdade ou ilegalidade ao pro)eto

apresentado.

Verifica-se, portanto, que o Prometo de Lei n' 109/2025 é legal, conveniente e

oportuno

Favorávelé o parecer, salvo outro entendimento.

Câmara blunicipal dcJag

{Conbptuiçã+IJ&!jij#âlà$Fdação

VEREADORA ANA PIIUIIAt«UZ DE OLIVEIRA SAVIOL

APARECIDA ACABO
Relatora

DOS SANTOS

Pela Comi

\

l

Secretária
.S hANSEN ALBARANVEREADORA N





⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 109/2025

Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade

VEREADi ) SOUZA

UZA MÉÉO DO NASCIMENTO REISVEREADORA (;E'

VEREADOR RAF;ÇEL DÁ SILVA BLANéO
Secretário

Pela Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assi$têpcia Social, Laz

VEREADOBJOSE MUNIZ
Prcsideàte - Relator

VEREADOR ELCIO àt]]»OiTlnIRANO
Yi@ Presidente

Secretário
VEREADOR CLA S)Üt)àIÀ+O ANASTACIO

er e Turismo
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ⓔ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

109/202

''Dispõe sobre a afixação de cartaz sobre o direito das
gestantes a exames no período do pré-natal, assegurado
pela Lei n' 14.598/2023, nas Unidades Básicas de Saúde
no Município de Jaguariúna, e dá outras providências."

''\
A Câmara Municipalaprova a seguinte Lei

Art. I' A6lxar-se-á, nas Unidades Básicas de Saúde do Município de

Jaguariúna, em áreas de circulação dos pacientes, cartaz com as seguintes informações

"As gestantes terão assegurado o direito de realização de ecocardiograma

fetal no pré-natal e pelo menos 2 (dois) exames de ultrassonografia

transvaginal durante o primeiro quadrimestre de gestação, de acordo com
a Lei Federaln' 14.598/2023."

'\

Art. 2' Esta Lei entra em vÇot na 9Jta de sua publicação-

VE >SE GUERREIRA
LIDO EM SESSÃO
OE ::4(.)/0Z r.Zê.

Contrários
Abstenções

APROVADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções

'iFTozlZ-
APRO\UU) EM DIS(HSSÃO
-« S«úo dÇZ.





Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEIN' 109/2025
Autoria: Ver. Rosemary Ferreira Lopes Coutinho - Republicanos

Disoõe sobre a afixação de cartaz sobre o
direito das restantes a exames.no oeríodo.dQ
oré-natal. assegurado oela Lei 14.598/2023
nas Unidades Básicas de Saúde no Município
de Jaauariúna. e dá outras provⓕêrlçl88

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:
Art. lo Afixar-se-á, nas Unidades Básicas de Saúde do Município de

Jaguariúna, em áreas de circulação dos pacientes, cartaz com as seguintes
informações:

'As gestantes terão assegurado o direito de realização de ecocardiograma
fetalno pré-natale pelo menu 2 (dois) exames de ultrassonografia transvaginaldurante

o primeiro quadrimestre de gestação, de acordo com a Lei Federaln' 14.598/2023".
Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 24 de fevereiro de 2026

h:. .u
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Presidente

VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA SAVIOL
Vice-Presidente

VEREADOR RAFAEL DA SILVA BLANCO
Primeiro Secretário

Segunda($dcretário

Este documento foi publicado no site oficial da Câmara Municipal de
Jaguariúna (https://iaauariuna.sp.leq.br/) para conhecimento público

l



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Ofício PRE n.o 019

Jaguariúna 25 de fevereiro de 2026

Senhor Prefeito

Encaminhámos a Vossa Excelência, para sanção e promulgação o Projeto de Lei n'
109/25, de autoria da Sra. Robe Guerreira, que prevê afixação de cartaz mas
Unidades Básicas de Saúde, sobre o direito das gestantes a exames no período do
pré-natalno Município de Jaguariúna e dá outras providências, o qualfoi aprovado
por unanimidade de votos, em 1: e 2' discussões. Sessões Ordinárias realizadas
nesta Casa em 10 e 24 de fevereiro de 2026

'1

Atenciosamente

R:..ü
RODKidO REVEREADOR

Presidente
IS DE SOUZA

Ao Senhor
David Hilário Neto

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P

i.=CEbE$10S - CMJ
/

9 69.079.729-1
Assistente de Gestão Pública

Secretaria de Governo
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⑤
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

Oficio DER-n' 009/2026

Jaguariúna, 12 de março de 2026

Excelentíssimo Senhor Vereador
pnOTol5ÕiãÚ;13

RODRIGO REIS DE SOUZA

DD. Presidente da Câmara Municipal

''"-. Senhor Presidente

Por meio deste, informamos, com ft)lcro no art. 47, da Lei Orgânica do Município, dentro do prazo legal, VETO
TOTAL oposto ao Prometo de Lei n' 109/2025, que dispõe sobre a afixação de cartaz sobre o direito das restantes a exames no

período do pré-natal, assegurado pela Lei 14.598/2023, nas Unidades Básicas de Saúde no Município de Jaguariúna, e dá
outras providências.

Inicialmente, cumpre reconhecer que a iniciativa revela preocupação legítima cona a informação e a proteção da

saúde das restantes, objetivo que se harmoniza com os princípios que orientam a atuação da Administração Pública na área da
saúdeU

Todavia, apesar do mérito social da proposição, o prometo apresenta vícios de ordem jurídica e técnica legislativa
que impedem o seu sancionamento

1.- Vício formal de iniciativa interferência na organização administrativa

O prometo de lei determina que o Poder Executivo aHixe cartazes informativos nas unidades de saúde municipais

:stabelecendo obrigação administrativa direta ao Município.

Tal disposição implica interferência na organização e na gestão dos serviços públicos de saúde, matéria que se
insere na esfera de competência administrativa do Poder Executivo.

Nos ternos do art. 61, $1', incisa 11, da Constituição Federal, aplicado aos Municípios por força do princípio da
simetria constitucional, é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo a proposição de leis que disponham sobre a

organização administrativa e atribuições dos órgãos da Administração Pública.

Ajurisprudência do Supremo TribunaIFederalé ülmle nesse sentido

:Configura vício fomlal de iniciativa a lei de origem parlamentar que cria obrigações administrativas ao Poder
Executix o." (STF)

Ao detenninar a forma de divulgação de infomlações nas unidades de saúde municipais, o prolcto extrapola a

função legislativa típica, invadindo esfera própria de gestão administrativa.

2. Interferência na gestão dos serviços públicos de saúde

httnç'//nirladpç qpi çn nnv hi :nntrnladnr nhn?acan=nrncndimnntn trahalhar& :nrocndimento controlar&acao retornou. . . 1/3
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A detenninação legal para instalação de cartazes em equipamentos públicos de saúde constitui ato típico de
gestão administrativa, relacionado à organização intima dos serviços e à definição de estratégias de comunicação institucional

A imposição legislativa de medidas dessa natureza restringe a discricionaricdade administrativa do Executivo

que deve possuir autonomia para definir os meios mais adequados de divulgação de informações de interesse público.

Desse modo, ainda que a intenção da norma seja legítima, a forma escolhida pelo projeto não observa a adequada

repartição de competências entre os Poderes. d ll$?.1

3.- Desnecessidade normativa:

Cumpre observar que os direitos das gestantes mencionados no prometo já decorrem diretamente da Lei Federaln
14.598/2023, cuja aplicação deve ser observada pelos serviços públicos de saúde no âmbito nacional.

Assim, eventual divulgação dessas informações pode ser promovida pela Administração Municipal por meio de

Instrumentos administrativos próprios, sem necessidade de criação de obrigação legalespecífica.

A aprovação do prometo acabaria por impor rigidez normativa desnecessária à gestão administrativa, quando a

-natéria pode ser adequadamente tratada no âmbito da organização intema do serviço público.

4. Impropriedades de técnica legislativa e linguagem

Verifica-se, ainda, que o texto do projeto apresenta imprecisões de redação e eventuais inadequações gramaticais,

tais como: utilização inadequada de expressões como ''afixar cartaz" em referência genérica, quando o mais adequado seria
'afixar cartazes informativos"; eventual emprego incorreto de concordância nominal ou verbal na descrição das obrigações

administrativas; ausência de maior precisão terminológica ao se referir às unidades de saúde municipais, expressão que, em

técnica legislativa, costuma ser substituída por "estabelecimentos públicos municipais de saúde" ou formulação equivalente.

Tais inconsistências, embora sanáveis em tese, reforçam a inadequação técnica do projeto, recomendando sua

rejeição para eventual reapresentação em conformidade com os parâmetros jurídicos e relacionais adequados.

5.- Conclusão

Diante dos fundamentos expostos, especialmente o vício fomlal de iniciativa decorrente da interferência do
Poder Legislativo na organização administrativa do Executivo, não há altemativa senão a aposição do V.E.T.O
T.O T A.L ao Projeto de Lei n' 109/2025

Ressalta-se que o veto não implica desconsideração quanto ao mérito da iniciativa, Rias apenas visa preservar

constitucionalidade, a separação dos Poderes e a regular organização administrativa do Município.

Renovamos, na oportunidade, a Xzossa Excelência nossos protestos de elevada consideração e distinto apreço

DAVID HILARIO NETO

Prefeito

sei! Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 17/03/2026, às 09:15, conforme horário oficialde
Brasília. com fundamento no , de 10 de abrilde 2023 eaecretaWti11içlilaLde..agulamenlaçãa.dg

trõn
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site bBi2s;ZZcidades,sej:sn:gev:bliZçan. izbnZ
acao=documentolonferir&íd prgêg..êçgS:Q..gXlglQg:g , informando o código verificador 1005017 e o código CRC 4E050ADA.
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⑤ Câmara Municioal de Ja y@111yD@ cqj
Estado de São Paulo

Veto Totalao Prdeto de Lei n' 109/2025

ruSTicA E

Autor:ia do Prometo de Lei: VEREADORA ROSE FERREIRA LOPES COUTINHO

O Executivo, após análise do Prometo de Lei n' 109/2025, de autoria da
Ilustríssima Vereadora Rose Ferreiro Lopes Coudnho, que prevê afixação de cartaz, nas Unidades

Básicas de Saúde, sobre o direito das gestantes a exames no período do pré-natal no Município de

Jaguariúna e dá outras providências, apresentou VETO TOTAL

Aponta o Executivo quc o Prometo apresentado é inconstitucional, pois

apresenta vícios de ordemjurídica e técnica legislativa, de forma que impedem seu sancionamento.

O Prometo tem como objetivo a a6uação de cartaz que contém informações

sobre os exames de direito das gestantes no período do pré-natal, como o ecocardiograma fetal e a

ultrassonografia transvaginal, nas Unidades Básicas de Saúde, em áreas de circulação de pacientes.

Aponta quc a Lei Federaln' 14.598/2023 que assegura a realização de tais exames possui aplicação nos

serviços públicos de saúde no âmbito nacional.

Afirma que tal divulgação pode ser promovida pela Administração Municipal

por meio de instrumentos próprios, sendo desnecessária a criação de ato normativo, de fonna que sua

aprovação iria impor rl©dez normativa desnecessária à gestão administrativa.

Dispõe que há invasão pela iniciativa legislativa da Câmara Municipal na

competência exclusiva do Prefeito quando determina que o Poder Executivo arde cartazes

informativos nas unidades de saúde municipais, estabelecendo atribuição direta ao Nlunicípio e se

insel:indo na esfera de competência administrativa do Poder Executivo.

Argumenta que a Constituição Federal é clara quando veda projetos

parlamentares que disponham sobre atribuições de órgãos, serviços públicos, políticas públicas e gestão

administrativa em scu art. 61, $1', 11



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo②

Veto Total ao Prdeto de Leí n' 109/2025

Por 6tm, corroborou com o argumento de que a propositura apresenta

impropriedades de técnica legislath,a c linguagem, de forma que contém imprecisões de redução e

eventuais inadequações gramaticais como: utilização inadequada de expressões; eventual emprego

incorreto de concordância nominalou verbalna descrição das obrigações adminisüativas; e ausência de

maior precisão terminológica ao se referir às unidades de saúde municipais.

Com essas considerações, compete a esta Comissão exarar parecer sobre a

procedência ou não do veto totaloposto ao Prometo de Lei n' 109/2025.

Inicialmente, verificamos que o senhor Prefeito inteq)âs suas razões de veto à

presente propositura em conformidade com o artigo 47 da Lei Orgânica e com o artigo 250 do

Regimento desta Casa, obedecendo, inclusive, ao prazo de 15 dias úteis contados da data do

recebimento do Prometo.

Ao analisarmos a matéria constatamos que assiste razão ao Senhor Prefeito.

Face ao exposto, nos aspectos que compete a esta Comissão examinar, somos

favoráveis ao veto total oposto à propositura.

''x

Portanto, nosso parecer é pelo acatamento ao veto total ao Prometo de Lei n'

109/2025

CâmaH lvlunicipal de Jaguariúna, 08 de abril de 2026

Pela Comissão Permanente de ConsJ;t:tição,.bE

VEREADORA MARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS
Secretária

2



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo ⑧

Ofício PRE R.o 080

Jaguariúna 15 de abrilde 2026

Senhor Prefeito

Comunicamos à Vossa Senhoria, que o VETO TOTAL oposto ao Projeto de Lei n' 109/25
jautoria Ver. Robe Guerreira). que prevê afixação de cartaz nas Unidades Básicas de
Saúde, sobre o direito das gestantes a exames no período do pré-natalno Município de
Jaguariúna e dá outras providências, foi acatado por unanimidade de votos, em única
discussão, em Sessão ordinária realizada nesta Edilidade, aos 14 de abrilde 2026

Atenciosamente

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA
P residente

Ao Senhor
David Hilário Neto

Prefeito Municipal
Jaquariúna -- S.P.

Assinado digitalmente por RODRIGO REIS DE SOUZA. Data: 15/04/2026 08:36
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